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PASSOS A SEREM SEGUIDOS PARA LIBERAÇÃO DE PARCELAS DE RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO

1º PASSO - A empresa titular de projeto de investimento que tiver parcelas de recursos a receber do FDCO, deverá apresentar pedido de liberação financeira, protocolado no agente operador, acompanhado de Relatório de Desempenho do Empreendimento.

NOTA 1: O Relatório de Desempenho do Empreendimento deverá conter, no mínimo:
I - Declaração do beneficiário de que o empreendimento está em implantação de acordo como cronograma físico-financeiro aprovado e de que possui os recursos próprios para efetuar a contrapartida do investimento do FDCO, justificando as eventuais divergências e as medidas adotadas para regularizar a situação;
II - Quadro consolidado da execução física e financeira do empreendimento; 
III - Quadro de usos e fontes do projeto;
IV - Comprovação da disponibilidade dos recursos próprios e da regularidade físico-financeira do desempenho do projeto e fiscal da empresa titular do empreendimento e de seus controladores; e 
V - Outras informações a critério do agente operador.

NOTA 2: Sem prejuízo de outras exigências definidas no parecer de análise do projeto, constituem providências obrigatórias da empresa titular do projeto e de seus sócios ou acionistas controladores, junto ao agente operador, como condição prévia para efetivação das liberações: 
I - Registrar e arquivar todos os atos necessários à validade e eficácia do negócio jurídico; 
II - Registrar os instrumentos de crédito em cartório; e 
III - A empresa titular de projeto e seus sócios ou acionistas controladores deverão estar em dia com todas as obrigações legais e contratuais perante a Sudeco e o agente operador.

NOTA 3: As liberações de recursos do FDCO ficam condicionadas à comprovação de disponibilidade dos recursos próprios, na forma contratualmente exigida para o desembolso de cada parcela, e da regularidade fiscal da empresa titular do empreendimento e de seus controladores, mediante a apresentação de suas respectivas certidões negativas de tributos federais, e demais tributos de competência do Estado, do Distrito Federal e do Município em que for implantado o empreendimento.

2º PASSO - Aprovação do Relatório de Desempenho do Empreendimento, mencionado no 1º Passo, pelo agente operador, por meio do Relatório de Aprovação do Relatório de Desempenho do Empreendimento, o qual deverá ser emitido conforme o Anexo I deste documento “Instruções para Elaboração do Relatório de Aprovação do Relatório de Desempenho do Empreendimento”.

NOTA 4: Esse Relatório de Aprovação será emitido pelo Banco Operador. Logo, deverá ser caracterizado como tal, apresentando logo do Banco, identificação da agência responsável pela operação e assinatura dos responsáveis pela aprovação com identificação de nomes e cargos.

NOTA 5: A liberação de cada parcela do crédito será precedida de acompanhamento e verificação de documentos comprobatórios da execução física e financeira do empreendimento, a serem realizados pelo agente operador.

NOTA 6: As liberações serão realizadas conforme cronograma físico-financeiro aprovado, admitindo-se, a critério do agente operador, dispor, previamente e mediante aprovação da Superintendência, sobre os procedimentos e documentos necessários à efetiva liberação dos recursos do Fundo.

NOTA 7: Para efeito da análise físico-financeira do projeto em implantação, sem prejuízo de outras proibições, é vedado ao agente operador aprovar as despesas descritas no § 3º do art. 19 da Resolução Condel/Sudeco n.º 114, de 9 de novembro de 2021.

3º PASSO - O agente Operador deverá encaminhar, por meio de Ofício, conforme modelo apresentado no Anexo II deste documento, proposta de liberação à Sudeco, contendo:
I - Pedido de Liberação financeira da empresa, acompanhado de Relatório de Desempenho do Empreendimento;
II - Relatório de Aprovação do Relatório de Desempenho do Empreendimento; e
III - Documentos exigidos no modelo de Ofício constante no Anexo II deste documento.

4º PASSO - A proposta será análisada pela Sudeco.

NOTA 8: O agente operador será o responsável pela efetivação das liberações de recursos e, previamente à liberação, deverá exigir as garantias definidas no parecer de análise do risco do projeto e dos tomadores de recursos, nos termos do Decreto n. 10.152, de 2019, deste Regulamento e de seus atos complementares. 

NOTA 9: No prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a liberação de cada parcela dos recursos pela Sudeco, deverão ser liberados os valores correspondentes pelo agente operador à conta vinculada da pessoa jurídica titular do projeto.












ANEXO I

INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE DESEMPENHO DO EMPREENDIMENTO

Assunto: Breve resumo do objetivo do Relatório, o qual tem por finalidade atestar o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa beneficiária para liberação do desembolso (apresentar ordem e valor do pedido de desembolso, bem como o valor total do financiamento).

	1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

	1.1 RAZÃO SOCIAL
	1.2 CNPJ

	

	

	2. LOCALIZAÇÃO (SEDE DA BENEFICIÁRIA)

	2.1 ENDEREÇO
	2.2 NÚMERO
	2.3 COMPLEMENTO

	
	
	

	2.4 BAIRRO
	2.5 MUNICÍPIO
	2.6 UF

	
	
	

	2.7 CEP
	2.8 TELEFONE
	2.9 CELULAR
	2.10 ENDEREÇO ELETRÔNICO
	2.11 WEBSITE

	
	
	
	
	

	3. DADOS DO CONTRATO 

	3.1 CONTRATO 
	3.2 TERMO DE ENQUADRAMENTO SUDECO

	
	

	3.3 RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO FDCO 

	

	4. ASPECTOS SOCIETÁRIOS DA BENEFICIÁRIA

	4.1 NOME DOS PRINCIPAIS ACIONISTAS OU COTISTAS
	4.2 CPF/CNPJ
	4.3 PARTICIPAÇÃO (%)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



	5. INFORMAÇÕES DO PROJETO E DA PROPOSTA DE LIBERAÇÃO

	5.1. PROJETO (Breve resumo do projeto com seus objetivos e benefícios para a região)

	

	5.2 VALOR TOTAL DO PROJETO

	

	5.3 VALOR DO FINANCIAMENTO FDCO

	

	5.4 VALOR DA PROPOSTA DE LIBERAÇÃO

	

	5.5 VALOR COMPROVADO

	

	6. ASPECTOS ECONÔMICOS FINANCEIROS E CONTÁBEIS

	
De acordo com o inciso IV da cláusula segunda do contrato celebrado entre a SUDECO e o Agente Operador para a operacionalização do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO e da obrigação legal constante no Decreto 10.152, de 02 de dezembro de 2019, é obrigação do agente operador: fiscalizar e atestar a regularidade física, financeira, econômica e contábil dos beneficiários e dos projetos durante sua implementação e sua execução. 
 
Desta forma, deve-se informar como foram analisados os aspectos econômicos financeiros e contábeis e quais documentos serviram de base para a referida análise bem como atestar a regularidade, financeira, econômica e contábil do beneficiário. 

	



	7. SITUAÇÃO FISCAL

	EMPRESA
	CND FEDERAL
	CND ESTADUAL
	CND MUNICIPAIS
	CRF

	Beneficiária


	
	
	
	
	

	Cotistas e Empresas 
Integrantes do Grupo Econômico

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	

	
	
	

	8. EXECUÇÃO  FÍSICO-FINANCEIRA 

	De acordo com o inciso IV do artigo 11º do decreto 10.152/2019, que determina como competência do agente operador: a fiscalização e o ateste da regularidade física, financeira, econômica e contábil dos beneficiários e dos projetos durante sua implementação e sua execução. 

Desta forma, deve-se informar como foram analisadas a evolução física e a evolução financeira do empreendimento que recebeu aportes do FDCO. Se foram realizadas vistorias presenciais, mencionar o período em que ocorreram. A fiscalização deverá comprovar a correta aplicação do crédito, acompanhar a implantação do projeto e verificar o desenvolvimento das atividades financiadas. Enfim, Atestar a regularidade física e financeira do projeto. 

	



	8.1. QUADRO DE USOS E FONTES (1,00)                                                    
	

	DISCRIMINAÇÃO
	PROJETO

	
	EXISTENTE
	REALIZADO 
	A REALIZAR
	TOTAL
	PART. %

	USOS

1. Investimento em capital Fixo
1.1. Construção civil
1.2. Máquinas/equipamentos
1.3. Outros – discriminar: 


2. Investimento em capital circulante
2.1. Capital de giro
2.2. Outros – discriminar:


	
	
	
	
	

	FONTES

1. Recursos Próprios
1.1. Da empresa
1.2. Dos acionistas
1.3. Outras fontes - discriminar: 


2. Recursos de terceiros
2.1 Sudeco/FDCO
2.2 Outras Fontes – Discriminar:

	
	
	
	
	




Obs: O quadro de usos e fontes deve obrigatoriamente: 

1) identificar a fonte responsável por financiar cada item do projeto; 
2) os usos em capital fixo do projeto devem ser indicados conforme definido no § 2º do artigo 1º da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.960, de 21 de outubro de 2021;
3) na hipótese do quadro de usos e fontes do projeto ter sido alterado, o agente operador deve apresentar justificativa e explícitar manifestação de aprovação, em consonância com o inciso III do artigo 23 do Regulamento do FDCO aprovado pela Resolução CONDEL/Sudeco n°114, de 9 novembro de 2021. 



	[bookmark: _Hlk137025793]8.2. QUADRO DE EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA

	ITEM
	À REALIZAR
	REALIZADO
(até o período anterior à última liberação)

	REALIZADO
(no período)

	TOTAL REALIZADO

	SALDO

	
	Valor
R$ mil
	Valor
R$ mil
	Evolução 
%
	Valor
R$ mil
	Evolução
%
	Valor
R$ mil
	Evolução
%
	Valor
R$ mil
	Evolução
%

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	



	9. DETALHAMENTO DAS LIBERAÇÕES OCORRIDAS

	
	1ª LIBERAÇÃO
	2ª LIBERAÇÃO
	3ª LIBERAÇÃO
	TOTAL

	Valor Liberado
	
	
	
	

	Valor Comprovado
	
	
	
	

	Período abrangido (xx/xx a xx/xx)








	10. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

	Em cumprimento ao art. 17 da Resolução CONDEL/SUDECO n.º 114/2021, deve-se atestar os seguintes requisitos:
- Registro e arquivamento de todos os atos necessários à validade e eficácia do negócio jurídico;
- Registro dos instrumentos de crédito em cartório; e 
- a empresa titular de projeto e seus sócios ou acionistas controladores estão em dia com todas as obrigações legais e contratuais perante o agente operador.

	



	11. GARANTIAS

	
Conforme versa o contrato de operacionalização do FDCO, o AGENTE OPERADOR será o responsável pela efetivação das liberações de recursos e, previamente à liberação, deverá exigir as garantias definidas no parecer de análise do risco do PROJETO e dos tomadores de recursos, nos termos do Regulamento do FDCO anexo ao Decreto n.º 10.152/2019, da Resolução CONDEL/SUDECO n.º 114/2021 e de seus atos complementares.

Desta forma, as garantias devem ser demonstradas.

	





	12. ASPECTOS AMBIENTAIS

	
Informar os documentos apresentados pela empresa e que embasaram a análise do agente operador e a data de validade. Deve-se atestar, com base na documentação apresentada, que não foram identificados riscos ou inconformidades, estando em conformidade com os Princípios do Equador e Padrões de Desempenho aplicáveis, não havendo óbice socioambiental e/ou ambiental para o presente desembolso.


	




	13. CONCLUSÃO

	
Declarar que foi comprovada a correta aplicação dos recursos ao projeto, inclusive dos valores de contrapartida.  

Informar que foram atestadas as condições prévias para a liberação de recursos, considerando:
 
(i) a existência de disponibilidade de recursos próprios do cliente, na forma contratualmente exigida; 
(ii) a regularidade fiscal da empresa titular do financiamento e de seus controladores; e
(iii) o cumprimento das determinações contidas no Contrato de Financiamento (citar contrato Sudeco x Banco), no Decreto 10.152, de 02 de dezembro de 2019, na Resolução Condel/Sudeco n.º 114, de 9 de novembro de 2021 e em seus Atos Complementares.

Aprovar o relatório apresentado pela empresa e recomendar a liberação no valor de R$ xx.xxx.xxx,xx (valor solicitado).

É o que temos a relatar.

	



[CIDADE], [DATA].

[NOMES(S) E CARGO(S) DO(S) SIGNATÁRIO(S)]

[AGÊNCIA]
ANEXO II

MODELO DE OFÍCIO PARA ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS DO FDCO

Ofício xxx/202x

Assunto: Proposta de Liberação de Recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste – FDCO referente à empresa __________________________. 


Senhor (a) Superintendente,

1- Em atendimento ao disposto nos artigos 16 a 19 do Anexo à Resolução Condel/Sudeco n.º 114, de 09 de novembro de 2021, encaminhamos proposta de liberação, no valor de R$ _________________, referente ao Contrato de Financiamento n.º _______, assinado em __/__/__, celebrado entre este Agente Operador e a (nome da empresa), a ser provido com recursos do FDCO.

2- Informamos que foram atestadas as condições prévias para a liberação de recursos, considerando:

a) a existência de disponibilidade de recursos próprios do cliente, na forma contratualmente exigida; 
b) a regularidade fiscal da empresa titular do financiamento e de seus controladores; e
c) o cumprimento das determinações contidas no Contrato de Financiamento SUDECO n.º__________________, assinado em __/__/__, celebrado entre este Agente Operador e a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO para operacionalização dos recursos financeiros do FDCO, bem como no Decreto 10.152, de 02 de dezembro de 2019 e na Resolução Condel/Sudeco n.º 114/2021 e em seus Atos Complementares.


3- Desta forma, aprovamos o Relatório de Desempenho do Empreendimento apresentado e recomendamos a liberação pleiteada pela empresa.

4- Encaminhamos, em anexo, o Relatório de Aprovação do Relatório de Desempenho do Empreendimento e o Relatório de Desempenho do Empreendimento, bem como os documentos que o constituem e subsidiaram a análise deste Banco Operador, a saber:

a) Pedido de Liberação financeira da empresa;
b) Declaração de Regularidade Ambiental;
c) Declaração de implantação do projeto conforme Cronograma físico-financeiro e de existência de recursos próprios de contrapartida;
d) Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais;
e) Certificados de Regularidade do FGTS - CRF;

5- Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários.


Atenciosamente,


Assinatura
Nome e cargo
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